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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo. o débito do Município foi afastado pelo Acórdão Nº 
1670/2019-TCU-2ª Câmara. CBEX de multa apensada. 
 
Fundamento Legal: Subdelegação de competência conferida pela Portaria-Seproc nº 01, de 28 
de abril de 2020. 

 
 
 

 
 
Seproc, 11 de agosto de 2020.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 
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